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                      SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA


Manifestação Itesp

De:
SERGIO CORDEIRO DE ANDRADE
Diretor Executivo do ITESP

Para:
MARCIO FERNANDO ELIAS ROSA

Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania

Assunto: Requerimento de informações n. 239/2018 formulado pelo Deputada Beth Sahão, sobre conflito fundiário nas Fazendas Can Can e Lageado, localizadas no município de Riversul. 
São Paulo, 07 de dezembro de 2018. 

Trata-se de requerimento de informações formulado pela Deputada Beth Sahão, onde relata que no último dia 25/10/2018, no Município de Riversul, no Assentamento emergencial “08 de março”, “jagunços” adentraram no assentamento emergencial, expulsando uma das famílias do local com destruição parcial de seus bens móveis, alegando tratar-se de sua propriedade. Relata ainda que nos atos atentatórios e de extrema violência foram identificados forte armamento com suspeita de ausência de porte de armas pelos agressores.

Com base nas informações apresentadas pela Diretoria Adjunta de Políticas de desenvolvimento e assessoria desta Fundação, seguem as informações solicitadas:

A - Há ações de mediação de conflitos que se possa empregar no local?

A primeira medida adotada foi a orientação para providenciar o Boletim de Ocorrência, identificando o fato; Em seguida, os técnicos se deslocaram para a área, com o intuito de identificar as divisas, considerando a recente instalação do “Assentamento Emergencial 8 de março”, e dirimir dúvidas sobre o eventual uso ampliado da área.

A Fundação Itesp instruiu os assentados e as equipes a permanecerem e trabalharem, exclusivamente dentro dos limites da área destinada ao Assentamento regular, para evitar fomentar qualquer eventual reação, com a justificativa de avanço sobre áreas ainda indefinidas judicialmente.

B - Há ações desta Secretaria para o desarmamento de pessoas que possam ser empregados naquele município?

Por parte do Itesp cabe a orientação conforme acima referido. Outras providências cabem à Secretaria da Segurança Pública. 

Medidas jurídicas e administrativas estão em andamento, em conjunto com os poderes competentes, no sentido de encaminhar adequadamente todos os expedientes que visem equacionar no menor prazo possível, a transferência dos imóveis e a sua destinação final, que entendemos, trará a pacificação do conflito.

É o que nos cabe considerar ao requerimento de informações apresentado.

Submetemos essas razões a Vossa Senhoria.

ACJ, 07 de dezembro de 2018.

CELSO PEDROSO FILHO

OAB/SP  106.078

Assessor Chefe da

Advocacia e Consultoria Jurídica

Senhor Secretário:

Diante da manifestação do órgão jurídico, lastreada nas considerações da Diretoria Adjunta de Políticas de Desenvolvimento e assessoria desta Fundação, com as respostas aos quesitos formulados no Requerimento de Informações n. 239/2018, com as quais concordo, encaminho, respeitosamente, para ciência de Vossa Excelência e adoção das devidas e pertinentes considerações e providências. 

São Paulo/SP, 07 de dezembro de 2018.

SERGIO CORDEIRO DE ANDRADE

Diretor Executivo

Acolho a manifestação supra.

Remeta-se ao SIALE.

MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA

Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
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